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LEI COMPLEMENTAR N.º 222, DE 23 DE 

DEZEMBRO DE 2015. 

 

Altera a LEI COMPLEMENTAR Nº 043, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2006, que dispõe sobre instituir o Plano 

Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano e 

Ambiental do Município de Rondonópolis. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município... 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU PROMULGO E SANCIONO A 

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Os § 1º, § 2º, § 3º e § 4º do artigo 64 da Lei 

Complementar nº 043, de 28 de Dezembro de 2006, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 64 ... 

 

§ 1º Fica permitida a implantação de loteamento fechado 

específico para a formação de sítios de recreio, na zona 
rural do município de Rondonópolis - MT, desde que 

atendam as regulamentações federais para tal, em 
especial o art. 96 do Decreto nº 59.428, de 27/10/66, o art. 

53 da Lei nº 6.766, de 19/12/79, a Instrução INCRA Nº 17-

B de 22/12/1980 e demais legislações pertinentes. 

 

§ 2º O ato de aprovação do loteamento mencionado no § 

1º enseja a definição da área delimitada pelo perímetro 
externo ao loteamento como ÁREA DE URBANIZAÇÃO 

ESPECÍFICA SEGREGADA. 
 

§ 3º A regulamentação para implantação de loteamentos 

fechados na zona rural do município será regida por lei 
específica. 

 

§ 4º Fica vedada qualquer outra forma de fracionamento 
e/ou parcelamento de áreas ou lotes rurais no Município 

de Rondonópolis/MT, não previsto em Lei. (Suprimido 
pela Emenda Supressiva n° 01 de 22 de dezembro de 2015, 

de todos os Vereadores).  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de dezembro de 2015; 

100ª da Fundação e 62º da Emancipação Política 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 
Prefeito Municipal 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 
Procurador Geral do Município 

 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico Legislativo e 

publicada no DIORONDON. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM                                                                                                               

BRANCO 
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